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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
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Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE
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SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO
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MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).
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Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

RAMON RODRIGUES GRATIVOL

JEFERSON TEIXEIRA TERRA

PRISCILLA GASPARETTO ALVES

RAFAELA PORTO DOS SANTOS

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA

Prefeito iNteriNo

Josué Pereira dos Santos
PrESidENtE iNtEriNO

RAFAEL TARTARI RAMOS

GUSTAVO ERNANDES SALLES

GERALDO BARREIROS BORGES

GERALDO BARREIROS BORGES (Interino)

LEONARDO MACHADO RODRIGUES

 MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino)

RONAN RODRIGUES CANTO

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

Aurelio Barros Areas 
João Carlos Souza dos Anjos 

Edson José da Silva 
Gelmires da Costa Gomes Filho 
Nilton Cesar Alves de Almeida 

Raphael Amaral Lima Braga
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 294, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito nesta data, GREGÓRIO FERREIRA

MONTEIRO do cargo em comissão de Coordenador Especial,  para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 416, de 2 de maio de 2022.

 

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 295, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, ANTÔNIO CARLOS DE JESUS

do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº

220, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 4

 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 296, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, VILMARA MARTINGIL BRANDÃO,

para exercer o cargo em comissão de Gerente de Licitações, Contratos e Convênios,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 297, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  nesta  data,  DAMIÃO VIEIRA ROCHA do

cargo em comissão de Supervisor II de Trânsito e Inteligência, para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 1.507, de 29 de dezembro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 298, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  3  de  março  de  2024,  EDUARDO

SILVA DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Supervisor I para Promoção de

Turismo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 226, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



8 Nº 302 - Armação dos Búzios
05 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 299, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA para

exercer o cargo em comissão de Gerente de Eventos, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 21, DE 29 FEVEREIRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de
Aposentadoria  Voluntária  Por  Tempo  de
Contribuição  ao  servidor  Sr.  ALMIR
CORREA DA SILVA.

 
O  GESTOR  DO  FUNDO DE  PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por
Tempo de Contribuição com base no artigo 16 da lei Municipal nº 917/2011 c/c
artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a” da EC 41/2003, ao servidor Sr. Almir Correa
da Silva, matrícula nº  268, portador da cédula de identidade nº 08.883.736-4
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 887.851577-91, efetiva no cargo de Auxiliar
administrativo lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  conforme
processo administrativo nº 126/2022, a partir de 01/06/2023.

Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual
Vencimento Base R$ 2.225,89 no artigo 16 da lei 

Municipal nº 917/2011 
c/c artigo 40, §1º, inciso 
III, alínea “a” da EC 
41/2003

R$ 28.936,57

Valor total do beneficio R$ 2.225,89
R$ 28.936,57

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos legais  a partir  de 01 de junho de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

 
Retifique-se, Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 29 de fevereiro de 2024. 
 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021

Republica-se por incorreção a Portaria nº 050/2023, de 01 de agosto de 2023, publicada no Boletim Oficial nº 214, de 07 de agosto de 2023.
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EXTRATO DISPENSA CONTRATO Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SERV MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO. DOS BUZIOS
CONTRATADA: CARDOSO E CAMPOS CONSULTORIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria e Assessoria Técnica em Previdência Municipal,

com objetivo da melhoria e manutenção da gestão, dos processos e dos controles do BúziosPrev, em suas áreas

correlata, visando a manutenção da sua Regularidade Previdenciária no exercício de 2024.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 72 c/c Art.75, I e II da Lei nº 14.133/2021.
VIGENCIA: 01/03/2024 A 29/02/2025
VALOR MENSAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
VALOR GLOBAL: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais.);

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA

      Câmara Municipal de Armação dos Búzios 
            DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
  

  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2022  

PROCESSO Nº 01/2022  

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS.  

CONTRATADA: TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

CNPJ: 02.561.118/0001-14

OBJETIVO:   O PRESENTE TEMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  N°  002/2022,  RELATIVO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇO  DE  GERENCIAMENTO  DO  ABASTECIMENTO,  POR  MEIO  DA
IMPLANTAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  MINISTRAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  INFORMATIZADO  E
INTEGRADO, E PONTOS DE ABASTECIMENTO A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.  

VALOR: R$ 140.140,00 (CENTO E QUARENTA MIL CENTO E QUARENTA REAIS) 

                                   

                                                            Armação dos Búzios 03 de março de 2024 

 

Gustavo Adolfo Vital de Oliveira   

Agente de Contratação  
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